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PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS
===========================================

Iaras – Mãe D’Água - Estado de São Paulo
CNPJ – nº 57.263.949/0001-00  

______________________________________________________________________
Praça Monção, 683 - Centro - CEP 18775-021 – Iaras/SP.

contato (14) 3764-9400 – email gabinete@iaras.sp.gov.br

www.iaras.sp.gov.br

PORTARIA Nº 8458/2026

“Dispõe sobre o arquivamento da Sindicância nº 
06/2026, instaurada por meio da Portaria nº 
8.380, de 08 de abril de 2026.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que inexiste elemento que comprove a ocorrência de 
corte de cabelo de aluna na EMEI Oscar Damiano no dia 06 de abril de 2026,

CONSIDERANDO o acolhimento total do Relatório Final apresentado 
pela Comissão de Sindicância.

RESOLVE:

Art. 1º Arquivar a Sindicância nº 06/2026, instaurada por meio da 
Portaria nº 8.380, de 08 de abril de 2026.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se.

Prefeitura Municipal de Iaras, 15 de maio de 2026.

(Assinatura Eletrônica)
PATRICK HERNANDES MORALES

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Iaras, 15 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Prefeitura Municipal de Iaras. Para verificar as assinaturas, clique 

no link: https://iaras.sispref.com.br/documentos/autenticar?chave=T05HSBVCZYU7DHN9, ou vá até o site 

https://iaras.sispref.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: T05H-SBVC-ZYU7-DHN9

PATRICK HERNANDES MORALES

Prefeito

https://iaras.sispref.com.br/documentos/autenticar?chave=T05HSBVCZYU7DHN9
https://iaras.sispref.com.br/documentos/autenticar
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Prefeitura Municipal de Iaras, 15 de maio de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Prefeitura Municipal de Iaras. Para verificar as assinaturas, clique 
no link: https://iaras.sispref.com.br/documentos/autenticar?chave=224Y078BZH62F4R8, ou vá até o site 
https://iaras.sispref.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 224Y-078B-ZH62-F4R8

PATRICK HERNANDES MORALES
Prefeito
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de

Preços  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços de hospedagem, em
estabelecimento hoteleiro ou similar, para atendimento das
demandas  dos  órgãos  e/ou  secretarias  municipais,
conforme  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência,  que  integra  este  Edital  como  Anexo  I.

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/06/2026 às
09h00 (horário de Brasília).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
AMOSTRA: Não
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim
LINK: Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.br

IARAS, 15 DE MAIO DE 2026.
PATRICK HERNANDES MORALES
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS

...........................................................................................................
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de
Preços  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa
especializada  no  fornecimento  de  refeições  prontas,
compreendendo  marmitex,  prato  feito  e  refeições  à  la
carte,  destinadas  ao  atendimento  das  demandas  dos
órgãos  e/ou  secretar ias  municipais,  conforme
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência,  que
integra  este  Edital  como  Anexo  I.

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/06/2026 às
09h00 (horário de Brasília).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
AMOSTRA: Não
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim
LINK: Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.br

IARAS, 15 DE MAIO DE 2026.
PATRICK HERNANDES MORALES
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS

...........................................................................................................
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de
Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de  materiais
pedagógicos destinados ao atendimento das demandas da
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações
constantes do Termo de Referência, que integra este Edital
como Anexo I.

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/06/2026 às
09h00 (horário de Brasília).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
AMOSTRA: Não
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim
LINK: Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.br

IARAS, 15 DE MAIO DE 2026.
PATRICK HERNANDES MORALES
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS

...........................................................................................................
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de

preços  para  futura  e  eventual  aquisição  parcelada  de
cestas básicas, destinadas ao atendimento das demandas
da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  conforme
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência,  que
integra  este  Edital  como  Anexo  I.

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/06/2026 às
09h00 (horário de Brasília).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global
MODO DE DISPUTA: Aberto
AMOSTRA: Não
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim
LINK: Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.br
IARAS, 15 DE MAIO DE 2026.
PATRICK HERNANDES MORALES
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS

...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2026
O  M U N I C Í P I O  D E  I A R A S ,  C N P J  n º

57.263.949/0001-00,  com  sede  administrativa  na  Praça
Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras –
SP,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,
PATRICK HERNANDES MORALES, portador da cédula de
identidade RG nº 33.563.917-3, emitido pela Secretaria da
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente
Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda  sob  o  nº  214.263.838-43,  considerando  o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2026,
processo administrativo nº 011/2026, RESOLVE registrar os
preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de
2021, no Decreto nº 1790, de 02 de janeiro de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO:
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objeto  o  Registro  de

Preços  para  a  eventual  Aquisição  de  Baterias,  para  a
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Secretaria Municipal de Transporte, especificados nos itens
5,  6 e 9 do Termo de Referência,  anexo I  do edital  de
Licitação nº 006/2026, que é parte integrante desta Ata,
assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item  5  -  BATERIA  90  AMPERES,  MARCA  BOSCH
S5X90DA

Quant.: 1,00 Valor Unit.: 738,3900 Valor total: 738,39
Item  6  -  BATERIA  95  AMPERES,  MARCA  BOSCH

S6X95DH
Quant.: 5,00 Valor Unit.: 729,6900 Valor total: 3.648,45
Item  6  -  BATERIA  95  AMPERES,  MARCA  BOSCH

S6X95DH
Quant.:  15,00  Valor  Unit.:  729,6900  Valor  total:

10.945,35
Item  9  -  BATERIA  180  AMPERES,  MARCA  BOSCH

S5X180E
Quant.:  1,00  Valor  Unit.:  1.171,9700  Valor  total:

1.171,97
Item  9  -  BATERIA  180  AMPERES,  MARCA  BOSCH

S5X180E
Quant.:  5,00  Valor  Unit.:  1.171,9700  Valor  total:

5.859,85
Denominação:  EMPRESA  PANAJÓ  PEÇAS

AUTOMOTIVAS  NACIONAL  LTDA.
CNPJ:69.330.264/0001-00

Endereço:  Avenida  Brigadeiro  Faria  Lima  nº  936  –
Bairro Cocaia – CEP 07.130-000 – Guarulhos – SP – Fone
(0XX11) 99610-3863 – E-mail: licitacoes@panajo.com.br

Representante  Legal:  SENHOR JOÃO  RIBEIRO  DA
SILVA

CPF: 933.327.428-68
Valor  total  de  R$  22.364,01  (vinte  e  dois  mil  e

trezentos e sessenta e quatro reais e um centavo).
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao

presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município

de Iaras.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as

entidades  da  Administração  Pública  Municipal  que  não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

· apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

·  demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

· consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e

do fornecedor.
·  A  autorização  do  órgão  gerenciador  apenas  será

realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
·  O órgão gerenciador  poderá rejeitar  adesões caso

elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

· Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

· O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

· O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
· As aquisições ou contratações adicionais não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

· O quantitativo decorrente das adesões não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do
número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
4.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos

fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS E CADASTRO RESERVA:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1

(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na
ata  será  formalizada  pelo  órgão  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa,  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento

mailto:licitacoes@panajo.com.br
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hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item

5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser
observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o
registro dos licitantes que:

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por

objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes
que  aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua
proposta original.

5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes
será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a
vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais
bem  classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do
licitante  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja
aceita  pela  Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o

item 5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes
remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

6.  ALTERAÇÃO  OU  ATUALIZAÇÃO  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS:

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada
a  contagem da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a
contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do
interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se

superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado do
compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se
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aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro
de  preços  para  que  aval iem  a  conveniência  e  a
oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido  será  indeferido  pelo  órgão  gerenciador  e  o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço  registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da  Lei  nº
14.133, de 2021.

8.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:

8.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

8.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na
hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do Decreto nº 1790, de
02 de janeiro de 2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021,  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  gerenciador,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa.

8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão  gerenciador  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2.  A  pedido  do  fornecedor,  decorrente  de  caso

fortuito ou força maior; ou
8.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas

hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 29, § 3º
e 30, § 4º, ambos do Decreto nº 1790, de 02 de janeiro de
2024.

9. DAS PENALIDADES:
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes

do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,
convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IARAS

Conforme Lei Municipal nº 847, de 07 de maio de 2020

Sábado, 16 de maio de 2026 Ano VII | Edição nº 1230 Página 10 de 22

Município de Iaras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

10. CONDIÇÕES GERAIS:
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  Anexo  ao  Edital.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e
encaminhada cópia  aos  demais  órgãos  participantes  (se
houver).

IARAS, 30 DE ABRIL DE 2026.
MUNICÍPIO DE IARAS

PATRICK HERNANDES MORALES
MUNICÍPIO

EMPRESA PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAL
LTDA.

JOÃO RIBEIRO DA SILVA
DETENTORA

TESTEMUNHAS:
DANIELE CAMARGO ALVES
ESCRITURÁRIA
RG Nº 43.010.450-9 SSP/SP
CPF Nº 350.026.418-22

JAQUELINE A. DUARTE VITOR
ASSESSORA DE SECRETÁRIO
RG Nº 46.152.527-6 SSP/SP
CPF Nº 387.342.078-30

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
MATHEUS EMANUEL GONCALVES BARBOSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

CPF Nº 429.113.058-92
...........................................................................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2026
O  M U N I C Í P I O  D E  I A R A S ,  C N P J  n º

57.263.949/0001-00,  com  sede  administrativa  na  Praça
Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras –
SP,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,
PATRICK HERNANDES MORALES, portador da cédula de
identidade RG nº 33.563.917-3, emitido pela Secretaria da
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente
Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda  sob  o  nº  214.263.838-43,  considerando  o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2026,
processo administrativo nº 011/2026, RESOLVE registrar os
preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de
2021, no Decreto nº 1790, de 02 de janeiro de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO:
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objeto  o  Registro  de

Preços  para  a  eventual  Aquisição  de  Baterias,  para  a
Secretaria Municipal de Transporte, especificado no item 1
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº
006/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente  de  transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item 1 - BATERIA 5 AMPERES, MARCA Eletran EBX 5L-
BS

Quant.: 3,00 Valor Unit.: 146,5000 Valor total: 439,50
Valor Total do Fornecedor: 439,50
Denominação:  EMPRESA  RONALDO  MILANI

COMERCIAL  LTDA.
CNPJ: 56.966.823/0001-20
Endereço: Rua Paulo Eduardo Xavier de Toledo nº 70 –

Bairro São Luiz – CEP 13.304-240 – Itu – SP – Fone (0XX11)
99989-5513 – E-mail: financeiro@hipersom.com.br

Representante Legal: SENHOR RONALDO MILANI
CPF: 062.721.528-92
Valor total de R$ 439,50 (quatrocentos e trinta e nove

reais e cinquenta centavos).
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao

presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município

de Iaras.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as

entidades  da  Administração  Pública  Municipal  que  não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

· apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

·  demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

· consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e
do fornecedor.

·  A  autorização  do  órgão  gerenciador  apenas  será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

·  O órgão gerenciador  poderá rejeitar  adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

· Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

· O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

· O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do

mailto:financeiro@hipersom.com.br
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item 4.1.
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
· As aquisições ou contratações adicionais não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

· O quantitativo decorrente das adesões não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do
número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
4.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos

fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS E CADASTRO RESERVA:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1

(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na
ata  será  formalizada  pelo  órgão  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa,  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser
observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o
registro dos licitantes que:

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por

objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes
que  aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua
proposta original.

5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes
será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a
vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais
bem  classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do
licitante  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja
aceita  pela  Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o
item 5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes
remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

6.  ALTERAÇÃO  OU  ATUALIZAÇÃO  DOS  PREÇOS
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REGISTRADOS:
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada
a  contagem da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a
contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do
interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se

superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado do
compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro
de  preços  para  que  aval iem  a  conveniência  e  a
oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido  será  indeferido  pelo  órgão  gerenciador  e  o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço  registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da  Lei  nº
14.133, de 2021.

8.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:

8.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

8.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na
hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do Decreto nº 1790, de
02 de janeiro de 2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021,  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  gerenciador,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do
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órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa.

8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão  gerenciador  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2.  A  pedido  do  fornecedor,  decorrente  de  caso

fortuito ou força maior; ou
8.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas

hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 29, § 3º
e 30, § 4º, ambos do Decreto nº 1790, de 02 de janeiro de
2024.

9. DAS PENALIDADES:
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes

do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,
convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS:
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  Anexo  ao  Edital.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e
encaminhada cópia  aos  demais  órgãos  participantes  (se
houver).

IARAS, 30 DE ABRIL DE 2026.
MUNICÍPIO DE IARAS

PATRICK HERNANDES MORALES
MUNICÍPIO

EMPRESA RONALDO MILANI COMERCIAL LTDA.
RONALDO MILANI COMERCIAL

DETENTORA
TESTEMUNHAS:

DANIELE CAMARGO ALVES
ESCRITURÁRIA
RG Nº 43.010.450-9 SSP/SP
CPF Nº 350.026.418-22

JAQUELINE A. DUARTE VITOR
ASSESSORA DE SECRETÁRIO
RG Nº 46.152.527-6 SSP/SP
CPF Nº 387.342.078-30

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
MATHEUS EMANUEL GONCALVES BARBOSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE CPF Nº
429.113.058-92

...........................................................................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2026
O  M U N I C Í P I O  D E  I A R A S ,  C N P J  n º

57.263.949/0001-00,  com  sede  administrativa  na  Praça
Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras –
SP,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,
PATRICK HERNANDES MORALES, portador da cédula de
identidade RG nº 33.563.917-3, emitido pela Secretaria da
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente
Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda  sob  o  nº  214.263.838-43,  considerando  o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2026,
processo administrativo nº 011/2026, RESOLVE registrar os
preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de
2021, no Decreto nº 1790, de 02 de janeiro de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO:
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objeto  o  Registro  de

Preços  para  a  eventual  Aquisição  de  Baterias,  para  a
Secretaria Municipal de Transporte, especificados nos itens
3 e 7 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 006/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como
as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item 3 - BATERIA 60 AMPERES, MARCA CRAL TOP LINE-
BATERIAS CRAL LTDA CL60JD

Quant.:  12,00  Valor  Unit.:  376,2000  Valor  total:
4.514,40

Item 3 - BATERIA 60 AMPERES, MARCA CRAL TOP LINE-
BATERIAS CRAL LTDA CL60JD

Quant.:  38,00  Valor  Unit.:  376,2000  Valor  total:
14.295,60

Item 7 -  BATERIA 100 AMPERES,  MARCA CRAL TOP
ARMY-BATERIAS CRAL LTDA CLA100E

Quant.:  38,00  Valor  Unit.:  722,3900  Valor  total:
27.450,82

Denominação:  EMPRESA  POWER  ENERGY
BATERIAS  LTDA.

CNPJ: 62.310.598/0001-72
Endereço:  Rua  55  nº  50  –  Bairro  Centro  –  CEP
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88.330-681  –  Balneário  Camboriú  –  SC  –  Fone  (0XX47)
3 0 4 7 - 5 5 1 9  –  E - m a i l :
powerenergy@powerenergybater ias.com.br
Representante  Legal:  SENHOR  JONATAN  BORREIRO
SANTOS

CPF: 084.464.009-36
Valor  total  de R$ 46.260,82 (quarenta e  seis  mil  e

duzentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos).
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao

presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município

de Iaras.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as

entidades  da  Administração  Pública  Municipal  que  não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

· apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

·  demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

· consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e
do fornecedor.

·  A  autorização  do  órgão  gerenciador  apenas  será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

·  O órgão gerenciador  poderá rejeitar  adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

· Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

· O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

· O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
· As aquisições ou contratações adicionais não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

· O quantitativo decorrente das adesões não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o

gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do
número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
4.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos

fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS E CADASTRO RESERVA:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1

(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na
ata  será  formalizada  pelo  órgão  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa,  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser
observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o
registro dos licitantes que:

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por

objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes
que  aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua
proposta original.

5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
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no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do

licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes
será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a
vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais
bem  classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do
licitante  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja
aceita  pela  Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o
item 5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes
remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

6.  ALTERAÇÃO  OU  ATUALIZAÇÃO  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS:

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada
a  contagem da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a
contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do
interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se

superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado do
compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro
de  preços  para  que  aval iem  a  conveniência  e  a
oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido  será  indeferido  pelo  órgão  gerenciador  e  o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
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do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço  registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da  Lei  nº
14.133, de 2021.

8.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:

8.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

8.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na
hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do Decreto nº 1790, de
02 de janeiro de 2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021,  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  gerenciador,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa.

8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão  gerenciador  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2.  A  pedido  do  fornecedor,  decorrente  de  caso

fortuito ou força maior; ou
8.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas

hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 29, § 3º
e 30, § 4º, ambos do Decreto nº 1790, de 02 de janeiro de
2024.

9. DAS PENALIDADES:
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes

do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,
convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS:
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  Anexo  ao  Edital.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e
encaminhada cópia  aos  demais  órgãos  participantes  (se
houver).

IARAS, 30 DE ABRIL DE 2026.
MUNICÍPIO DE IARAS

PATRICK HERNANDES MORALES
MUNICÍPIO

EMPRESA POWER ENERGY BATERIAS LTDA.
JONATAN BORREIRO SANTOS

DETENTORA
TESTEMUNHAS:

DANIELE CAMARGO ALVES
ESCRITURÁRIA
RG Nº 43.010.450-9 SSP/SP
CPF Nº 350.026.418-22

JAQUELINE A. DUARTE VITOR
ASSESSORA DE SECRETÁRIO
RG Nº 46.152.527-6 SSP/SP
CPF Nº 387.342.078-30

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
MATHEUS EMANUEL GONCALVES BARBOSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

CPF Nº 429.113.058-92
...........................................................................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2026
O  M U N I C Í P I O  D E  I A R A S ,  C N P J  n º

57.263.949/0001-00,  com  sede  administrativa  na  Praça
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Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras –
SP,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,
PATRICK HERNANDES MORALES, portador da cédula de
identidade RG nº 33.563.917-3, emitido pela Secretaria da
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente
Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda  sob  o  nº  214.263.838-43,  considerando  o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  006/2026,
processo administrativo nº 011/2026, RESOLVE registrar os
preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de
2021, no Decreto nº 1790, de 02 de janeiro de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO:
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objeto  o  Registro  de

Preços  para  a  eventual  Aquisição  de  Baterias,  para  a
Secretaria Municipal de Transporte, especificados nos itens
2, 4, 5, 7 e 8 do Termo de Referência, anexo I do edital de
Licitação nº 006/2026, que é parte integrante desta Ata,
assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item 2 - BATERIA 45 AMPERES, MARCA REAL ORIGINAL
Quant.: 2,00 Valor Unit.: 175,0000 Valor total: 350,00
Item 2 - BATERIA 45 AMPERES, MARCA REAL ORIGINAL
Quant.: 8,00 Valor Unit.: 175,0000 Valor total: 1.400,00
Item 4 - BATERIA 70 AMPERES, MARCA REAL ORIGINAL
Quant.: 1,00 Valor Unit.: 513,0000 Valor total: 513,00
Item 4 - BATERIA 70 AMPERES, MARCA REAL ORIGINAL
Quant.: 3,00 Valor Unit.: 513,0000 Valor total: 1.539,00
Item 5 - BATERIA 90 AMPERES, MARCA REAL ORIGINAL
Quant.: 3,00 Valor Unit.: 648,0000 Valor total: 1.944,00
Item  7  -  BATERIA  100  AMPERES,  MARCA  REAL

ORIGINAL
Quant.:  12,00  Valor  Unit.:  540,0000  Valor  total:

6.480,00
Item  8  -  BATERIA  150  AMPERES,  MARCA  REAL

ORIGINAL
Quant.:  25,00  Valor  Unit.:  648,0000  Valor  total:

16.200,00
Item  8  -  BATERIA  150  AMPERES,  MARCA  REAL

ORIGINAL
Quant.:  75,00  Valor  Unit.:  648,0000  Valor  total:

48.600,00
Denominação: EMPRESA LOURO & CIA. COMERCIO

DE AUTO PECAS LTDA.
CNPJ: 43.209.672/0001-14
Endereço:  Rua Ângelo Martin nº 40 –  Bairro Parque

Marajoara – CEP 18.606-440 – Botucatu – SP – Fone (0XX14)

9 9 6 4 - 6 9 0 5 5  –  E - m a i l :
gabr ie lvendaslouroautopecas@gmai l .com

Representante Legal: SENHOR EVANDRO LUCIANO
LOURO

CPF: 171.776.338-39
Valor total R$ 77.026,00 (setenta e sete mil e vinte e

seis reais).
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao

presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município

de Iaras.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as

entidades  da  Administração  Pública  Municipal  que  não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

· apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

·  demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

· consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e
do fornecedor.

·  A  autorização  do  órgão  gerenciador  apenas  será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

·  O órgão gerenciador  poderá rejeitar  adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

· Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

· O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

· O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
· As aquisições ou contratações adicionais não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

· O quantitativo decorrente das adesões não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do

mailto:gabrielvendaslouroautopecas@gmail.com
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número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
4.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos

fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS E CADASTRO RESERVA:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1

(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na
ata  será  formalizada  pelo  órgão  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa,  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro
de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser
observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o
registro dos licitantes que:

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por

objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes
que  aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua
proposta original.

5.7.  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes
será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a
vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais
bem  classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
(uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do
licitante  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja
aceita  pela  Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o
item 5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes
remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

6.  ALTERAÇÃO  OU  ATUALIZAÇÃO  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS:

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada
a  contagem da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a
contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do
interessado,  conforme  critérios  definidos  para  a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:
7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se

superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado do
compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro
de  preços  para  que  aval iem  a  conveniência  e  a
oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que  supostamente  o  impossibi l i te  de  cumprir  o
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido  será  indeferido  pelo  órgão  gerenciador  e  o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do

fornecedor,  nos  termos  do  item anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço  registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual,  observado  o  disposto  no  art.  124  da  Lei  nº
14.133, de 2021.

8.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS:

8.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

8.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na
hipótese prevista no artigo 30, § 2º, do Decreto nº 1790, de
02 de janeiro de 2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021,  caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  gerenciador,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses
previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa.

8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão  gerenciador  poderá  convocar  os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;
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8.4.2.  A  pedido  do  fornecedor,  decorrente  de  caso
fortuito ou força maior; ou

8.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas
hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 29, § 3º
e 30, § 4º, ambos do Decreto nº 1790, de 02 de janeiro de
2024.

9. DAS PENALIDADES:
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes

do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,
convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de  procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS:
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  Anexo  ao  Edital.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e
encaminhada cópia  aos  demais  órgãos  participantes  (se
houver).

IARAS, 30 DE ABRIL DE 2026.
MUNICÍPIO DE IARAS

PATRICK HERNANDES MORALES
MUNICÍPIO

EMPRESA LOURO & CIA. COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA

EVANDRO LUCIANO LOURO
DETENTORA

TESTEMUNHAS:
DANIELE CAMARGO ALVES
ESCRITURÁRIA
RG Nº 43.010.450-9 SSP/SP
CPF Nº 350.026.418-22

JAQUELINE A. DUARTE VITOR
ASSESSORA DE SECRETÁRIO
RG Nº 46.152.527-6 SSP/SP
CPF Nº 387.342.078-30

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
MATHEUS EMANUEL GONCALVES BARBOSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE
CPF Nº 429.113.058-92

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Pauta das Sessões
Pauta das Sessões

PAUTA – 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026
8ª Sessão Ordinária de 2026  –  a 12ª Sessão do

Exercício  de  2026 -  a  53ª  Sessão da  9ª  Legislatura  da
Câmara Municipal de Iaras - SP, a realizar-se às 18h30 do
dia 18 de maio de 2026, no plenário Vereador Henrique
Presser, situado no prédio da Câmara Municipal “Francisca
Ângelo Morales”, na Praça Monção n.º 723, no Município de
Iaras, Estado de São Paulo.

EXPEDIENTE
1. Ata - 7ª Sessão Ordinária de 2026 - 04/05/2026

Assunto: Ata da 07ª Sessão Ordinária de 2.026 - a 10ª
Sessão do exercício de 2.026 - à 51ª Sessão do exercício da
9º Legislatura da Câmara Municipal de Iaras/SP.
Autoria: Mesa Diretora 2025/2026

2.  Ata  -  4ª  Sessão  Extraordinária  de  2026  -
11/05/2026
Assunto: Ata da 04ª Sessão Extraordinária de 2.026 - a
11º  Sessão  do  exercício  de  2.026  -  à  52º  Sessão  do
exercício  da  9º  Legislatura  da  Câmara  Municipal  de
Iaras/SP.
Autoria: Mesa Diretora 2025/2026

3. Resposta nº 1 ao Requerimento nº 3/2026  -
14/05/2026
Assunto:  Resposta  ao  Requerimento  nº  3/2026  -
solicitando  informações  acerca  dos  veículos  da  frota
municipal  atualmente  inoperantes,  incluindo  identificação,
tempo de paralisação e previsão de retorno às atividades.
Autoria: Patrick Hernandes Morales

4. Projeto de Lei nº 20/2026 - 13/05/2026
Assunto: Institui  e  inclui  no Calendário  Oficial  de Eventos
do Município de Iaras a "Festa da Primavera" e dá outras
providências
Autoria: João Pereira de Araújo Neto (PL), Célia Aparecida
da  Silva  Becheli  (PL),  Cristio  Alequisandro  Morales  (PL),
Rafael  César  Martins  de  Oliveira  (MDB),  Roberto  Morali
Andrade (Republicanos), Mozart Peixoto Inácio (PT)

5. Indicação nº 100/2026 - 08/05/2026
Assunto: Adotar providências necessárias para solucionar
o acúmulo de água parada, esgoto/lodo e resíduos em via
pública localizada no CDHU Novo, em esquina próxima à
pracinha (imagens anexas)
Autoria: Aldo de Nazareth (Republicanos), Regiclebson do
Carmo Gonçalves (MDB)

6. Indicação nº 101/2026 - 08/05/2026
Assunto: Realizar a reforma da Caixa D’água localizada na
confluência das Ruas Barão do Rio Branco e Rua São Paulo,
tendo  em  vista  tratar-se  de  um  patrimônio  cultural  do
município
Autoria: Regiclebson do Carmo Gonçalves (MDB)

7. Indicação nº 102/2026 - 08/05/2026
Assunto:  Iniciar,  desde  já,  o  planejamento  para  a
realização de ceia de Natal destinada aos munícipes, bem
como a entrega de brinquedos às crianças do município,
resgatando uma ação tradicional anteriormente realizada

https://iaras.siscam.com.br/Documentos/Documento/18877
https://iaras.siscam.com.br/Documentos/Documento/18945
https://iaras.siscam.com.br/Documentos/Documento/19024
https://iaras.siscam.com.br/Documentos/Documento/18955
https://iaras.siscam.com.br/Documentos/Documento/18897
https://iaras.siscam.com.br/Documentos/Documento/18916
https://iaras.siscam.com.br/Documentos/Documento/18915
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Autoria: Regiclebson do Carmo Gonçalves (MDB)
8. Indicação nº 103/2026 - 08/05/2026

Assunto: Fornecer uniforme e crachá de identificação para
os servidores públicos municipais.
Autoria: Regiclebson do Carmo Gonçalves (MDB)

9. Indicação nº 104/2026 - 08/05/2026
Assunto:  implantar  plano  de  saúde  para  os  servidores
públicos municipais
Autoria: Regiclebson do Carmo Gonçalves (MDB)

10. Indicação nº 105/2026 - 08/05/2026
Assunto:  implantar  atendimento  odontológico  e
psicológico no período noturno, ao menos duas vezes por
semana, visando atender à demanda da população
Autoria: Regiclebson do Carmo Gonçalves (MDB)

11. Indicação nº 106/2026 - 08/05/2026
Assunto: ampliar o horário de atendimento da Farmácia
Municipal,  de  modo  a  acompanhar  a  demanda  dos
atendimentos médicos realizados no município.
Autoria: Regiclebson do Carmo Gonçalves (MDB)

12. Indicação nº 107/2026 - 08/05/2026
Assunto:  ampliar  o  atendimento  da  Unidade Básica  de
Saúde (UBS) do município para funcionamento 24 horas por
dia
Autoria: Regiclebson do Carmo Gonçalves (MDB)

13. Indicação nº 108/2026 - 08/05/2026
Assunto:  iniciar,  com  a  devida  antecedência,  os
procedimentos licitatórios para aquisição de presentes a
serem  distribuídos  às  crianças  do  município  em
comemoração  ao  Dia  das  Crianças,  no  mês  de  outubro
Autoria: Regiclebson do Carmo Gonçalves (MDB)

14. Indicação nº 109/2026 - 08/05/2026
Assunto:  retomar,  com a  maior  brevidade  possível,  as
obras de reforma do Cemitério Municipal
Autoria: Regiclebson do Carmo Gonçalves (MDB)

15. Indicação nº 110/2026 - 08/05/2026
Assunto: implantar o Distrito Industrial no município, com
a  finalidade  de  atrair  empresas,  fomentar  o
desenvolvimento econômico e gerar emprego e renda para
a população
Autoria: Regiclebson do Carmo Gonçalves (MDB)

16. Indicação nº 111/2026 - 08/05/2026
Assunto:  iniciar,  com  a  devida  antecedência,  o
planejamento das festividades juninas/julinas do município
Autoria: Regiclebson do Carmo Gonçalves (MDB)

17. Indicação nº 112/2026 - 06/05/2026
Assunto:  Realizar  estudos  técnicos  e  a  posterior
implantação de sistemas de geração de energia elétrica por
meio de placas fotovoltaicas (energia  solar)  nos prédios
públicos municipais, tais como escolas, unidades de saúde,
prédios administrativos, entre outros.
Autoria: João Pereira de Araújo Neto (PL)

18. Indicação nº 113/2026 - 08/05/2026
Assunto: instalar armários individuais nas escolas da rede
municipal  de  ensino,  especialmente  para  os  alunos  do
ensino fundamental, visando possibilitar o armazenamento
de materiais escolares nas próprias unidades escolares

Autoria: João Pereira de Araújo Neto (PL), Célia Aparecida
da  Silva  Becheli  (PL),  Cristio  Alequisandro  Morales  (PL),
Mozart Peixoto Inácio (PT), Rafael César Martins de Oliveira
(MDB), Roberto Morali Andrade (Republicanos)

19. Indicação nº 114/2026 - 08/05/2026
Assunto: viabilizar a retomada do fornecimento de cestas
do PAA – Programa de Aquisição de Alimentos no município
Autoria:  Rafael  César  Martins  de  Oliveira  (MDB),  Célia
Aparecida  da  Silva  Becheli  (PL),  Cristio  Alequisandro
Morales  (PL),  João  Pereira  de  Araújo  Neto  (PL),  Mozart
Peixoto Inácio (PT), Roberto Morali Andrade (Republicanos)

20. Indicação nº 115/2026 - 23/04/2026
Assunto: agendar reunião com o alto escalão diretivo da
SABESP,  visando  cobrar  providências  urgentes  quanto  à
devida recomposição asfáltica de qualidade em todas as
vias públicas do município que sofreram intervenções da
concessionária.
Autoria:  Rafael  César  Martins  de  Oliveira  (MDB),  Célia
Aparecida  da  Silva  Becheli  (PL),  Cristio  Alequisandro
Morales  (PL),  João  Pereira  de  Araújo  Neto  (PL),  Mozart
Peixoto Inácio (PT), Roberto Morali Andrade (Republicanos)

ORDEM DO DIA
1. Projeto de Lei nº 17/2026 - 14/04/2026

Assunto:  Dispõe  sobre  a  denominação  do  Centro
Epidemiológico  do  Município  de  Iaras  e  dá  outras
providências
Autoria: João Pereira de Araújo Neto (PL), Célia Aparecida
da  Silva  Becheli  (PL),  Cristio  Alequisandro  Morales  (PL),
Mozart Peixoto Inácio (PT), Rafael César Martins de Oliveira
(MDB), Roberto Morali Andrade (Republicanos)

2.  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  4/2026  -
14/04/2026
Assunto:  Dispõe  sobre  outorga  de  título  de  cidadão
Iarense a Braz Pereira e dá outras providências
Autoria:  Célia  Aparecida  da  Silva  Becheli  (PL),  Cristio
Alequisandro Morales (PL), João Pereira de Araújo Neto (PL),
Mozart Peixoto Inácio (PT), Rafael César Martins de Oliveira
(MDB), Roberto Morali Andrade (Republicanos)

3.  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  5/2026  -
14/04/2026
Assunto:  Dispõe  sobre  outorga  de  título  de  cidadão
Iarense a Marcos Rogério Sanches Cruz Geraldo e dá outras
providências
Autoria: João Pereira de Araújo Neto (PL), Célia Aparecida
da  Silva  Becheli  (PL),  Cristio  Alequisandro  Morales  (PL),
Mozart Peixoto Inácio (PT), Rafael César Martins de Oliveira
(MDB), Roberto Morali Andrade (Republicanos)

EXPLICAÇÕES PESSOAIS:
1 - Uso da tribuna pelos Vereadores;
2 - Encerramento da Sessão.

Câmara Municipal de Iaras, 15 de maio de 2026.
JOÃO PEREIRA DE ARAÚJO NETO

Presidente da Câmara
Encaminhado para publicação no Diário Oficial Eletrônico

do Município.
MARIA CLAUDIA ALVES MELENCHON CONCEIÇÂO
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